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Requerimento de Informações

Assunto:

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno,

amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do

Regimento Interno combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município,

apresenta o presente Requerimento de informações  para encaminhamento ao

Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Obras  na seguinte

conformidade:

1.-  Qual foi o custo da execução da obra de pavimentação da rua Cipriano

Pinto da Mota, localizada na Vila W. Beleza? Qual foi a extensão total objeto de

pavimentação?

2.-  A execução dessa pavimentação ocorreu por intermédio de empresa

contratada pela Prefeitura?  Caso positivo informar a razão social e CNPJ da mesma.

3. O custo dessa pavimentação utilizou que tipo de recurso? Próprio?

Financiamento? Emenda parlamentar? Solicita-se discriminação da respectiva fonte de

custeio.

Justificativa:  Verificar a origem e aplicação de recursos públicos para fins de
execução de serviço de pavimentação de logradouro púiblico.
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